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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  201/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  47/2023 

PRAZO: de 09 de outubro de 2023 a 08 de outubro de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967,311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa PRIMELUX LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Assis Brasil, 

608 - Vila Isabel, na cidade de Pato Branco (85.504-293), Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 2  37.487.516/0003-84, neste ato representada pelo Sr. Bruno Rodrigo dos 
Santos, portador do CPF sob o n 2  093.763.829-35 e RG n 2  130972080, a seguir denominada 

DETENTORA, (CONTATOS: contato@primeluxeng.com.br  / (46) 3073-1743), vencedora da 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  47/2023, do tipo menor preço por ITEM, 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, conforme 

especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal 

n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, 

Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal 

n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro 

de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições 

da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme 

discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 09 de outubro de 2023 a 08 de outubro de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 14 



ovmo 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 0  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e eletrônico 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

1 	
DESPESA 
	 1 

1 	PRINC. 1 
DESD. NATUREZA 

00 08/01 507 2.053 
Manutenção da Iluminação Pública 

08.001.15.752.0031.2.053 
473 

2615 3.3.90.3,26 

3256 3.3.90.30.24 

Utilizar recursos da COSIP - Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública, 

disponíveis na conta corrente específica. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos/serviços 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.656/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

tem 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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	 vimo 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos com probatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  47/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 
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Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, 06 de outubro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE  
Assinado de forma digital  por 

BARRETO:967311099 BAR 1096731109991 

91 	 Dados: 2023.10.0614:33:03 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

BRUNO RODRIGO 	 = DOS ~OS 
DOS SANTOS: 	OJAC8O s.LCo.$OUoQ 

09376382935 

Bruno Rodrigo dos Santos 

Primelux Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 14 



P10 \ 

( FLS
_ ') 

\ 	JI 
/ 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  47/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais destinados a 

manutenção e conservação da iluminação pública, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO 	 MARCA 
VL UNIT VL TOTAL 

ESTIMADO 

REATOR PARA LAMPADA VAPOR 

DE SODIO 250 WATS, TENSAO 220 

VOLTS-60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65 0  TW 105 0 , 

CABO DE LIGACAO DA LAMPADA INBRAX / 

7 7 100,0 UN 16331 
COM NO MINIMO 1,2DM, CABO INVSTE 

DA REDE COM NO MINIMO 60CM 250W 
127,65 	12.765,00 

COM CONECTOR, USO EXTERNO, PRO C/B 

CABOS DE LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, COM 

BASE, SELO PROCEL ENCE E NO 

MINIMO_3_  ANOS _DE_GARANTIA  

(doze mil e setecentos e sessenta e cinco reais) 
(*Requisição  de Necessidade n 2  28312023 do LC). 

2. Justificativa: 

2.1. As aquisições destinam-se a manutenção e conservação da rede de iluminação pública, 

sob a responsabilidade da Administração Municipal. 

2.2. Os materiais precisam estar disponíveis para atender as necessidades da 

municipalidade, para que não haja transtorno no funcionamento, prejuízo ou 

comprometimento na execução das atividades realizadas pela população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 

estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 

Pública. 

3.2. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sendo que ao término de vigência contratual, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 
aquisição total dos itens, e consequentemente do seu pagamento. 
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3.3. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 
70, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização provável, cuja quantidade estimada será obtida, 
sempre que possível)  mediante adequadas técnicas quantitativas de 
estimação. 

3.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 691,725,50 (seiscentos e noventa 

e um mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), conforme planilha de 

- 

	

	 médias em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor total 

estimado conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidas 

correspondem aos praticados no mercado. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação com Cota para ME/EPP Sediadas Em Âmbito Regional e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo licitatório contém itens de participação exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional, itens com cota reservada para 

participação de microempresa e empresa de pequeno porte e itens de ampla participação de 

empresas em geral, em atendimento a Lei Complementar n 2  123/2006, com as alterações 

inseridas pela Lei n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

6.1.1. Itens 13 e 19, destinados a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 
quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive 
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Microempreendedores Individuais - MEl, Sediadas em âmbito Regional, sem prejuízo da 

sua participação na cota principal. 

6.1.2. Itens 14 e 20, destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive ao que se enquadram na 

condição de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e 

Microempreendedores Individuais - MEl. 

6.1.3. Os demais itens são destinados a participação exclusiva para Mícroempresas - ME 

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedores Individuais - MEl 

sediadas em âmbito regional. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2 9 , § 32 ,  

inciso II "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 
fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 

crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 

Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 

esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 

tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

6.4. Na hipótese da mesma ME, MEl ou EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla 
concorrência e da Cota Reservada para ME, ME! ou EPP, será registrado para ambas as 
cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmo fornecedor 
pratique preços distintos para o mesmo produto. Na hipótese do mesmo fornecedor ter 
apresentado marca diferente para os itens (cota reservada e principal), poderá ser 
registrado preço diferente. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.1. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.2. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.3. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

esta belecidas. 

6.4. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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6.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 

7.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 

produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 

7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regu lamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

- 	 8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras 

e/ou Ordem de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e 

descarga do produto. 

9.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 

determinados pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 

da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 

manutenção da rede de iluminação pública, 

9.4. Para os itens das luminárias de LED a Detentora deverá fornecer uma garantia mínima 
de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome 

do município. 

9.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade da 

Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 

método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 
deslocamento. 

9.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
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parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

9.10.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.10.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando 

assim o pagamento. 

9.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

10. Da Demonstração Técnica: 
10.1. Após a apresentação da proposta de preços e análise da documentação de habilitação, 

antecedendo a adjudicação e homologação, o Pregoeiro convocará a(s) empresa(s) 
classificada(s) em primeiro lugar dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para realização 
da demonstração conforme segue: 

10.1.1. A demonstração deverá ser realizada em até 07 (sete) dias corridos; 
10.1.2. Deverá apresentar 1 (uma) amostra dos itens 19, 20, 21 e 22 (luminárias LED), para 

análise e verificação de atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e 

as funcionalidades previstas e exigidas pelo Edital. 

10.2. Deverá apresentar garantia mínima de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do 

produto em carta personalizada com o nome do município, sob pena de desclassificação do 

item. 

10.3. O produto deve estar em conformidade com as exigências da ABNT - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense de 
Energia, ou não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). 
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10.3. Na avaliação serão considerados todas as características e parâmetros constantes no 

Termo de Referência. 

10.4. Se o licitante não atender a qualquer uma das especificações técnicas e demais 

requisitos do sistema, a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e 

convocará o segundo classificado para a fase de habilitação, e assim sucessivamente. 

10.5. As amostras entregues serão descontadas do quantitativo total registrado, ficando sob 

a guarda do contratante para eventuais comparações com os produtos futuramente 

entregues. 

10.6. A licitante que for desclassificada pela reprovação das amostras, poderá retirá-las após 

a homologação deste pregão. 

10.7. Havendo a reprovação das amostras apresentadas, será convocado o licitante 

subsequente, até que se verifique o pleno atendimento do produto ofertado a este Edital. 

10.8. A não apresentação das amostras ou apresentação de amostras em nítida 

desconformidade com o exigido pelo Edital, realizada pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, poderá ensejar em abertura de processo administrativo para eventual aplicação de 

penalidade nos termos do Art. 70  da Lei 10.520/2002. 

10.9. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração. 

10.10. As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata ao final da 

demonstração. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

- 	 11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 09 de outubro de 2023 a 08 de 
outubro de 2024. 
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13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7,480/21, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanelio 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Coronel Vivida, 04 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n' 7112023 - Pregão Eletrônico na  7312023 - Contratante: Município de Corarei Vivida. 
Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ C  07.005.073/0001-15. Objeto: contrataçso 
se emaresa para aquis pão de materiais e prestação de serviços de instalação e manutenção da decoração 
r,atalina. Valor total: RS 161.123.00. Prazo de v.gência: 06 meses, Coronel Vivida, 06 de OdcctbrO de 2023. 
Andersori Manisun Barreto, Prefeito. 

MUNICtPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Refererte ao Eo cal: Pregão Eletrônico n o  4712323. Objeto: reg stro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais destira0os a maruterção e conservação da /'nmração pública. Prazo se vigência: 12 
meses, de 09.10.2023 a 08,10.2024. Contrataste: Município de Coronel Vivica. DETENTORAS: 
t 	ATA DE 1 DETENTORA 1 	CNPJ n° 

1 	 1 VALOR TOTAL 
REGISTRO 1 1 1 	ESTIMADO 1 

1 	19912023 1 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 1 07.005,07310001-15 1 	268.287,00 1 
200/2023 

ENERG 	COMERCIO 	DE 	MATERIAIS 
80.172.091/0001.81 1 	24.790.00 1 ELETRICOS LTDA 1 i 

20112023 1 PRIMELUX LTDA 37.487.51610003-84 1 	:2.765,00 1 
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dccl f'c, diciocecin Iccodca,.  c Se. f.IAP(OS Ai IX VEciWI AflilfIl. 

bcccckcoi c.cocire, poci alor de ciccccolcJm ccrnceic. paiccdccc da cidcta 
dc ,daxidcdc CC cc' I2.955.Sdcdc ioadc sob CDL cc'Iv'c2 00 2aSI,1, 

al—.l.crcci,cI,c 	 Sco ,k Sccda,, c 510. Ri., fins,,, 5, 
Iccaçic/PD. ana fl,cdcccac.c cio cc. 1.775, 	 do Cadipa ('lcd. Icaccig'-sa 

.cccio.cc,. cccl..pccc cc. cc 155. l5.lc  C'i'C e .,s.cfl V•,  ii. 
do ,'Adgn Cccl, sai s.s,cc.çcc cc R,O,c de T'coaccc N.i,crcia 
p.cbt.q,cp.c. 'cpjnscgoi ali cccd,cI li çafadcrui, cc colo dc 

T,,bceci J. Seus. A. (coA. dc Pinaa e cc pl.ioüaac dc cdi.'. A. 

Cccccaflc ficcicicil de JoaXçc. cccia pnoccc per a caiei  meai da 
.cipicca].cci 1 lo.cccc,.ccic,,.ciec..Ua.cI pS(ccdc)ccca..,cc.c. 

,c.cc'ccic de li'idcc) dcci. P,.bicq.cccc Rc1i.c,n-'cc 

(cEcffii.,dcccfc, cinc0c'c-cL ?i..tcllacceqau 1)01 Oi,ccno,ccci, leia l'ifiltcc 

O percccccpocl,cic.. 	 1olcIan1.cEc.A,c,. *ccs. cie 1 a cacei cli 
Dccc e aac4c mcc cidade de L&ccgccru de 5aI1P5.  ai 

emeo dci dc .4. de ccpa'Dccc da ccc da-e r,,i cc,..,. cISc. -cc, ita,ihicci 
dicc S 	dctccccrflc.. lima-,' lcc.Iccdea, 

~~
Icípio- 

 QÓ 

FLSL3 

sacatade 

exa- 

ei  

Caacafla Mcucccccaa ai vccacocv 

cc 

Sai 0,,qoc. Caco., a' $5 C.ccca.CEP 38390.000 

EDITAL DE COM OCAÇÃO 5' co'uccc 

ÓRC,ÂO: fíca,,. Slaciclp.cld.'Vier,a,dril 

11Sf ScSi: IccO pio cole'  eni cc.ccdcl. cc  PSbuiccada do Idcicl de 	 a-caIAIS 'f "254). 
psbhccodccc Jornal (cccicdcPccdcP.,ccccesSdaccadccd.d023,tdcçia4Ilt 

ONDE SE Lt, 
A,cd'Oc,c. P.c5152 cc 0.5.1 OcX cc'aoc'cics e debatido a falso de IS os, "Esciccc moita e, 
fica dispa.. do Município de Viccsccd, pai* o.ccaciaic fl.cc,cc•i,p de 2024. DOoi'UfrhilOO 
cSscús do projeto do ar. 0590023 a cc' .acci.cadc,cpicaa.rcdia 16 dcc.cab.n, ~Na 

LEIA-SE: 
Codécivo P..datoi cc qd aiO cp:,s.a-tauce, vcSacak, o p,ve:a a, é' o..,, 'lAtia-.. moita te 

fica amacia do fdacccipic de VOcscld, paira a saia-cala Ilciccc.ca O. 2024. .c'vo'c"cdn 

cOimodcP'.cfc da sr.039'2O23 a ser realizado copsõcp.,nd. 16d,oceAIvc.ac'g,.d. 

reja. a POS' ciciO (qc,c)c.,c) nortes. r,acice cc Cflscea lei pai dc Ve.ard . R. 

"ccc Mcceac,cet da V,ccccd, cnciYS de i,Porck,c de 25.03. 

Eito., Kancli,eck 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

A empresa LAVACAR JJ LAVAGEM e DETALHAMENTO de CNPJ 

fl 0 .51.007.78510001c65 torna publico que irá requerer ao Instituto Água e 

Terra, a Licença Prévia para atividade de Serviços de lavagem 

lubrificação e polimento de veículos automotores, a ser implantada no 

Endereço: Travessa Cacique Candói n112 Bairro: Votorões, Candói-Pr 

L... 

Coronel Visita, 06 de outubro de 2023. Anderson Manque Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO No 7712023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE NITROGÉNIO 
LIQUIDO PARA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS 
(PIA). início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 11 de outubro de 2023 até às 086 do 
dia 26 de outubro de 2023. Abertu ra das propostas após as 08h do dia 26 de Outubro de 2023. Inicio 
da disputa de preços às 09h do dia 26 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 
92.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site 01,5:. .:r.' .: ',;.l. O edital está disponivel nos sites wwci.coronelvivida.pr.qov.br  ou 
w'c'k.url'c,cirgg,t'r. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. OS de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abalti. Presidente da CPL. 

Municipio de Coronel Vivida - Estado do Parana. 
PORTARIA N°, 027, de 09 de outubro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, usando as atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgãnica Municipal, em seu artigo 24, da atines "d" Inciso II, e as 
Leis no . 3247 de 1410612023, n°. 3263 de 30/0812023 e n a . 3273 de 2710912023, RESOLVE 
Art. lc,  DESIGNAR, Elizangela Veia Sponlrolz - Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto; Grasieli Cerbatto - Diretora do Departamento de Educação; Alise Gracieli da Silva 
Fronza - Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil; Fatima Vogal da Silva - Secretária 
Municipal de Assistência Social; Atine Mari dos Santos Canova -. Dirigente da Divisão do 
CREAS; Dinara Maz.zucatto - Diretora do Departamento Administrativo da Assistência Social; 
Ana Paula Jochem - Psicóloga e Sâmara de Moraes Spagnoll - Diretora do Departamento de 
Gestão de Pessoas, para sob a Presidência da Primeira, comporem a Comissão Organizadora e 
Examinadora de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária. 
Art. 2 1 • A Comissão ficará responsável pela elaboração dos instrumentos normativos, 
organização, supervisão, execução e avaliação do processo seletivo, até a divulgação de 
resultados e julgamentos de recursos, podendo solicitar auxilio de profissionais quatit'icactos, nos 
atos que julgar necessários. 
Art. 3 0 • Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de competência dos membros 
da Comissão. 
Art. 4. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês 
de outubro do 2023, 134' da República e 68 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique -se 

Curtos Lopes 
Secretário Municipal 

de Administração 

MLNIC1PIO DE CORONEL VIVIDA -  PR 
Adros na  08 - Canaco r 41/2519 - Pmg5o 0reseroil ir' 27/2019 - Cacl'alarte: Mjri'Câis de Coronel Vc'iita. 
Contratada: A_INE DE PAULA - ARTE E FORMA, C\P, ,i  23.160 48259COt-42. A ped:da da Secretaria de Saude e 
Delas-ação S_perior, altera-se o gesto as Ilsual ua contrato, sanes: Jaiaca Ken te Gubcr. a 9csto'a e Dacca Saigas 
Ferrandes, a f scai. corrrcanecenr  i',afte'atlas as demais cla,sc,las. Coronel Vivida. 26 de selnicb's f ie 2023. Ac'de,sc,'r 
Marriqi,e Barrem, Prefelo. 

TERMO DE CONVÊNIO N' 00512023 
COSCEDEFLrE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MJN1CIPAI. DE SAÚDE 
INSTITUTO /BENEEICIADOI: INSTITUTO MEDICO NOSSA VIDA DE CORONEL VIVIDA. CNPJ ,i0  7345842J5001.95 
Objeta a rasasse de recta-oco recebidos tia Urião para complementar o piso da ac1ar'nagecrm Este recurso T'ccnce nsé 
decorrente da Emerge Cv"iut tacioncl r° 127, se 22 de oezemb', de 2022, edo oecisao prole-ida 7eIc Supremo Tr'.bc,nci 
Federai 'ia 'nediita Cautela cc Ação Omia de Icccnisti)c,cisc,aiicatie r' 722, isto 'ia Ps'ia'io GM,1MS ir'  1 135 de 16 de 
agosto de 2023. Fiara execução do presente Coi serão bcxs'ericos para o 1NSTr'0T0, 'o exercício de 2023,o 
vali,- ceie até Ri 204.742.00, s n'orlaste Cesri"ado pela Urias paira comptemerilação dos salários doa seus 'CapaS) VOS 
empregadas O orczs de caxcuçac' e o gt'ica do ocasantc ERMO DE CONVÊNIO lera :nccco na data de sua essa-atua 
a vigorará pelo prazo de 12 Isca-el n'esas. Coronel Vicda, 05 da outubro ira 2023. Anciersorc Masque Barrara, Pr,Ieitc. 
Jaicrca Keoii e Ocaerl, Secretarie Mur Ccpcl de Saude Cesse Francisco Macanor, lssn,tsuta Médico Nossa Vida de 
Coronel Vivi/a 
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pedra N° 1, brita 4A e brita graduada, nos termos estabelecidos no 
Edital e seus anexos. 

Valor Máximo: O preço total máximo é de R$1.121.600,00 (um 
milhão cento e vinte e um mil e seiscentos reais). 

Recebimento das Propostas: das 08h00min. do dia 11/10/2023 às 
08h30min. do dia 27/10/2023. 
Abertura das Propostas: das 08h31min. do dia 27/10/2023 às 
10h:00min. Do dia 27/10/2023. 
Início da Sessão da Disputa de Preços: lOhOlmin. do dia 
27/10/2023. 

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e 
adquirido, 	através 	dos 	s ites www.contenda.pr.gov.br 	e 
bllcompras.com  ou no Departamento de Licitações, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (41) 3625-12 12 

Contenda/PR, 09 de outubro de 2023. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 
Decreto n° 506/2021 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:BOE83ECD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO CREDENCIAMENTO 007/2023 - REPUBLICADO 

CHAMADA PÚBLICA 007/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 425/2023 

AVISO CREDENCIAMENTO 00712023 - REPUBLICADO 
CHAMADA PÚBLICA 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 42512023 

A Prefeitura Municipal de Contenda - PR torna público que estará 
recebendo, documentação para o Credenciamento objetivando a 
contratação de pessoas jurídicas para contratação de empresa 
especializada para a Prestação de Serviços de Médicos para atender a 
Secretaria de Saúde. 

Este credenciamento encontra-se fundamentado nas disposições 
contidas na Constituição Federal, Lei 8.666/93, Lei Estadual 15.608 e 
as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, 
mediante a celebração de contrato de credenciamento de prestação de 
serviços, conforme as condições estabelecidas neste edital e em seus 
anexos. 
Regem o presente processo a Lei Federal n° 8.666/93, observadas as 
alterações posteriores. 

Os recebimentos dos protocolos ocorrerão a partir do dia 25/09/2023 
das 08:00 (oito) horas às 17:00h em dias uteis. O credenciamento terá 
validade de 12 (doze) meses, podendo durante seu período de vigência 
receber novos credenciados que serão classificados nos prazos 
estimados no edital. 

A primeira sessão pública de abertura dos envelopes, para análise da 
documentação de habilitação e classificação, dar-se-á na sala de 
licitações da prefeitura municipal de contenda, às 09h00min do dia 23 
de outubro de 2023 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados pelo endereço 
eletrônico http://\k-ww.contenda.pr.gov.br/. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (41) 3625-1013/ (41) 3625-2431 ou pelo eletrônico 
pregaocontcnda.pr.gov.br  

Contenda, 06 de outubro de 2023 

Departamento de Licitações 

FABIANO VEIGA OLIVA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:01 732C42 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 027/2023 

PORTARIA Y. 027, de 09 de outubro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, em seu artigo 24, da alínea 'd" Inciso II, e as Leis n°. 3247 
de 14/06/2023, n°. 3263 de 30/08/2023 e n o. 3273 de 27/09/2023, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR, Elizangela Veis Sponholz - Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto; Grasieli Cerbatto - 
Diretora do Departamento de Educação; Aline Gracieli da Silva 
Fronza - Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil; Fatima 
Vogel da Silva - Secretária Municipal de Assistência Social; Aline 
Mari dos Santos Canova - Dirigente da Divisão do CREAS; Dinara 
Mazzucatto - Diretora do Departamento Administrativo da 
Assistência Social; Ana Paula Jochem - Psicóloga e Sâmara de 
Moraes Spagnoli - Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas, 
para sob a Presidência da Primeira, comporem a Comissão 
Organizadora e Examinadora de Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária. 
Art. 2°. A Comissão ficará responsável pela elaboração dos 
instrumentos normativos, organização, supervisão, execução e 
avaliação do processo seletivo, até a divulgação de resultados e 
julgamentos de recursos, podendo solicitar auxilio de profissionais 
qualificados, nos atos que julgar necessários. 
Art. 30•  Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de 
competência dos membros da Comissão. 
Art. 4°. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 09 (nove) dias do mês de outubro de 2023, 134° da República e 
68° do Município. 

nVN4ffi 

ANDERSON MAiVJQUE BARRETO 
Prefeito  

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identifica dor: 6F8F7BB8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 47/2023. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais destinados a 
manutenção e conservação da iluminação pública. Prazo de vigência: 
12 meses, de 09.10.2023 a 08.10.2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI DETENTORA CNPJ 1 VALOR 	TOTALI 
'REGISTRO 1 1 ESTIMAI)O 

ANTONIALE 	MATERIAIS 07.005.073/000l-15 1 	1 2611287,00 1992023 ELETRICOS LTD.\ 1 

2002023 
I7NORG 	COMERCIO 	or 
MATERIAIS ELETRLCOS LTDA 

80.12.091/0001-81 2490.00 	 1 
201.2023 PRIMEWX LTDA 37.4117.51610003-114 12.765,00 	1 
Coronel Vivida, 06 de outubro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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